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Oficio n° 270/2020 	 Pirai, 17 de agosto de 2020 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao expediente dessa Casa 

Legislativa contendo o Requerimento n° 063/2020, de autoria do Vereador 

Ricardo Campos Passos, encaminho a V. Exa., cópia do Ofício CEDAE/DRI 

SEI Nr 48, que nos foi encaminhado pelo Diretor da Diretoria da Região do 

Interior, em resposta ao Requerimento supracitado. 

Atenciosamente, 

LUIZ A TONIO A SI A NEVES 
Prefeito Mu icipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI—RJ.  



12/08/2020 
	 SEI/ER.1- 6864053 - Oficio - NA 

Of.CEDAE/DRI SEI N°48 

Ao Exmo. Senhor 
Luiz Antonio da Silva Neves 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Pirai 
Gabinete do Prefeito 

, oLIS=Ze~ 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro 

Diretoria da Regirto do Interior 

Ria de Janeiro, 05 de. agosto de 2020 

Prezado Prefeito: 

Em resposta ao Oficio N. 155/2020 (6726210), datado de 14/5/2020, e ao Requerimento 
N. 63/2020, de autoria do Vereador Ricardo Campos Passos, e com base nas informações disponibilizadas 
pela gerência regional, a Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE) informa que, no presente 
momento, dispõe dos telefones relacionados, abaixo, para atendimento de solicitações: 

(24) 2431-6220 (telefone da Portaria da Sede, com posto de Vigilância 24 horas/dia; 07 
dias da semana); 

(24) 2431-6219 e 2431-6096 (telefone da Sala da Gerência); 

(24) 2431-6098 (telefone do Departamento Comercial); 

(24) 2431-6227 (telefone da Coordenação de Distribuição de Pirai); 

(24) 2431-6231 (telefone do Setor de Engenharia). 

Cabe ressaltar que os telefones informados estão localizados nas salas dos Chefes de 
Plantão; portanto, teremos atendimento por meio de algum desses telefones, nos finais de semana e feriados. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ulteriores e reiteramos protestos 
de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Carlos Henrique Coelho Braz 
Diretor da Diretoria da Região do Interior 

Reg.: 0-015516-1 - CEDAE 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Coelho Braz, Diretor, em 11/08/2020, às 
20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 212  e 229 do Decreto ng  46.73C 
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